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Concede a Comenda Marechal Cândido Rondon
ao senhor Eduardo Santos Guim

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º  Fica concedido a Comenda Marechal Cândido Rondon ao senhor Eduardo Santos Guim

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

            Pela presente propositura concedemos a Comenda Marechal Cândido Rondon ao senhor  Eduardo
Santos Guim.

           O Dr Eduardo Santos Guim nasceu em Uba/MG no dia 07 de dezembro de 1966..

         Formou-se em Medicina pela Universidade Federal de Mato Grosso-UFMT em 1991.

          Atuou como médico generalista na rede publica de Cuiaba e Varzea Grande entre os anos de 1992 a
1996.

          Oficial médico temporário do 9º BEC em Cuiabá nos anos de 1993 a 1994. Especialização em
Anestesiologia pelo Hospital Universitário Julio Muller da UFMT nos anos de 1996 a 1997.

        Atua como profissional Anestesiologista nas cidades de Cuiaba e Varzea Grande desde 1998, tendo
trabalhado como plantonista nos Prontos Socorros dos dois municipios além de varios hospitais da rede
privada.

       È sócio na emrpesa de Anestesiologia Sedare Anestesia LTDA.

        Medico aprovado no concurso da Assembleia Legislativa de Mato Grosso em 1997. Há vinte e cinco
anos presta relevantes serviços nesse Poder. .
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        Pelos relevantes serviços prestado recebeu o titulo de cidadão mato-grossense

        Pelos motivos expostos entendemos ser o DR Eduardo Santos Guim merecedor da  Comenda Marechal
Cândido Rondon

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 16 de Maio de 2022

 

Dr. João
Deputado Estadual
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